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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO 

Decoração Natalina 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Aquisição de peças ornamentais natalinos, para atender as necessidades das comemorações de 
Natal de Nova Friburgo 2021, conforme condições, especificações, exigências e estimativas 
estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 
 

1.2 Requisitante: Secretaria de Turismo e Marketing da Cidade 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico, Decreto Municipal 599/2020, 
combinado com a Lei 8.666/93; 

1.4 Período: Entrega imediata 

1.5 Tipo: Menor preço por lote nos termos da Lei nº. 8.666/93; 

 
 
 

2. DA AQUISIÇÃO 
 

2.1 A aquisição dos materiais acontecerá por lote conforme justificado abaixo: 
2.1.1 Lote 01 – Estruturas de fibra de vidro 
Este lote será formado por todas as estruturas cenográficas feitas com material de fibra de 
vidro resistente, já que as mesmas serão utilizadas para compor um cenário natalino. Estas 
peças necessitam minimamente de uma padronização em sua cor, forma e textura para trazer 
a harmonização do cenário, fato que não será alcançado se estes itens por ventura vieram de 
fornecedores diferentes.  
2.1.2 Lote 02 – Estruturas metálicas iluminadas 
Este lote será formado por todas as estruturas metálicas iluminadas contornadas por 
mangueira led. Estas estruturas serão fixadas em áreas públicas e necessitam seguir um 
padrão de formatação para que possam compor uma decoração em harmonia com todas as 
peças solicitadas, evitando que elas possuam formas diferentes de soldagem, fixação e 
intensidade luminosas das mangueiras utilizadas nas estruturas, instalações e conexões 
elétricas, uma vez que estas características variam de acordo com os fabricantes. 
2.1.3 Lote 03 – Mangueira led e afins. 
Os itens desse lote deverão ser provenientes do mesmo fornecedor, para evitar possível 
incompatibilidade entre a mangueira e os plugs e conectores. 
2.1.4 Os demais itens configurarão lotes individuais.  

 
 

2.2 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, bem 
como o número de itens/etapas a serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada a estimar 
seus valores, considerando as especificações e necessidades: 
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LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 

Lote 01 Estrutura de fibra de vidro 

 

01 

Estrutura de casa em formato de bota gigante. 

• Dimensão: Aproximada de 4,50 m de 
altura, 2,50 m de largura, 5,00 m de 
profundidade. 

• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura de esmalte sintético  
envernizado em auto-brilho. 

• Layout: Possuir ao menos 01 (uma) 
porta de acesso e 2 (duas) janelas com 
beiral. 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 
Essa estrutura deverá permitir a entrada 
de pessoas para fotografias. 

Und. 01 

02 

Boneco (menino) assistente de Papai Noel. 

• Dimensão: aproximada de 1,32 m de 
altura, 0,90 m de Largura e 0,60 m de 
profundidade 

• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura automotiva PU e envernizado 
em auto-brilho. 

• Layout: Estar com uniforme de 
assistente de Papai Noel. Com base para 
ficar em pé. 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 

Und. 01 

03 

Boneco (menina) assistente de Papai Noel. 

• Dimensão: aproximada de 1,32 m de 
altura, 0,90 m de Largura e 0,60 m de 
profundidade 

• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura automotiva PU e envernizado 
em auto-brilho. 

• Layout: Estar com uniforme de 
assistente de Papai Noel. Com base para 
ficar em pé. 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 

 

Und. 01 

04 

Estrutura em formato de Cogumelo 

• Dimensão: aproximada de 0,85 m de 
altura, 0,85 m de Largura e 0,60 m de 
profundidade. 

Und. 02 
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• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura automotiva PU e envernizado 
em auto-brilho. 

• Layout: Em formato de cogumelo. Com 
base para ficar em pé. 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 

05 

Poltrona Cupcake em formato de árvore de 
natal. 

• Dimensão: aproximada de 1,50 m de 
altura, 0,90 m de Largura e 0,90 m de 
profundidade. 

• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura automotiva PU e envernizado 
em auto-brilho. 

• Layout: Cupcake com decoração em 
formato de árvore de natal. Com base 
para ficar em pé. 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 

Und. 01 

06 

Enfeite girassol duplo. 

• Dimensão: aproximada de 1,30 m de 
altura, 0,90 m de Largura e 0,30 m de 
profundidade. 

• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura automotiva PU e envernizado 
em auto-brilho. 

• Layout: estrutura de formato de 
girassol, com duas hastes e duas flores 
de girassol. Com base para ficar em pé. 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 

Und. 02 

07 

Bengala de doce. 

• Dimensão: aproximada de 1,80 m de 
altura, 0,90 m de Largura e 0,53 m de 
profundidade. 

• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura automotiva PU e envernizado 
em auto-brilho. 

• Layout: estrutura em forma de bengala. 
Com base para ficar em pé. 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 

Und. 01 

08 Cenário de bolas de natal gigantes com poltrona 
 

Und. 
 

01 
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• Dimensão: aproximada de 3,10 m de 
altura, 5,00 m de largura e 2,30 de 
profundidade. 

• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura automotiva PU envernizado em 
auto-brilho. 

• Layout: Cenário de bolas gigantes de 
natal, com figura do Papai Noel e 
poltrona. 

• Tema: natalino.  

09 

Escultura Trenó cenográfico 

• Dimensão: Aproximada de 1,70 m de 
altura, 3,70 m de comprimento e 1,70 m 
de largura 

• Material: Fibra de vidro resistente, com 
pintura automotiva PU e  envernizado em 
auto-brilho. 

• Layout: Em forma de trenó na cor 
vermelha. 02 espaços de assento para até 
4 pessoas cada. 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 

Essa estrutura deverá permitir a entrada de 
pessoas para fotografias. 

Und. 01 

10 

Rena cenográfica 

• Dimensão: aproximada de 1,85 m de 
altura, 1,35 m de comprimento e 0,65 m 
de largura 

• Material: produzido em fibra de vidro 
resistente e coberta com pintura 
automotiva PU e envernizado com auto-
brilho e verniz fosco 

• Layout: Escultura cenográfica me forma 
de rena pintada nas cores marrom claro e 
escuro, com corpo àspero, com colar 
vermelho e detalhes brancos 

• Tema: Cores que façam referência ao 
tema natalino. 

  

Und. 04 

Lote 02 Estruturas metálicas iluminadas 

 01 

Árvore de Natal Luminosa 4,50m 

• Dimensão: aproximada de 4,50 m de 
altura, 2,40 m de Diâmetro de base. 

• Material:  estrutura metálica 
galvanizada de tubos metalon 20x20 
PAR18, ferros chatos 3/8x1/8, redondos 

Und. 03 
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3/8, contornado com mangueira 
luminosa LED 13mm e 36 lâmpadas por 
metro, em forma de estrelas. 

• Layout: Árvore de Natal cônica com 
estrelas.  

• Tema: Cor branca 

OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

02 

Árvore de Natal Luminosa 8,60m 

• Dimensão: aproximada de 8,60 m de 
altura, 4,80 m de Diâmetro de base. 

• Material: estrutura metálica galvanizada 
de tubos metalon 20x20 PAR18, ferros 
chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, 
contornado com mangueira luminosa 
LED 13mm e 36 lâmpadas por metro, em 
forma de estrelas. 

• Layout: Árvore de Natal cônica com 
estrelas.  

• Tema: Cor azul 
OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

 
Und. 

 
02 

03 

Árvore de Natal Luminosa 6,50 branca 

• Dimensão: aproximada de 6,50 m de 
altura, 3,60 m de Diâmetro de base. 

• Material: estrutura metálica galvanizada 
de tubos metalon 20x20 PAR18, ferros 
chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, 
contornado com mangueira luminosa 
LED 13mm e 36 lâmpadas por metro, em 
forma de estrelas. 

• Layout: Árvore de Natal cônica com 
estrelas.  

• Tema: Cor branca 

OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

 
Und. 

 
01 

04 

Árvore de Natal Luminosa 6,50 Azul 

• Dimensão: aproximada de 6,50 m de 
altura, 3,60 m de Diâmetro de base. 

• Material: estrutura metálica galvanizada 
de tubos metalon 20x20 PAR18, ferros 
chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, 
contornado com mangueira luminosa 
LED 13mm e 36 lâmpadas por metro, em 
forma de estrelas. 

 
Und. 

 
08 
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• Layout: Árvore de Natal cônica com 
estrelas.  

• Tema: Cor azul 
OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

05 

Semi-arco de Estrelas 

• Dimensão: aproximada de 3,40 m de 
altura, 2,70 m de Largura. 

• Material:  Estrutura metálica 
galvanizada de tubos metalon 20x20 
PAR18, ferros chatos 3/8x1/8 e 
redondos 3/8 contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm, 36 
lâmpadas por metro com visualização 
em 360graus, com aplicação de tela 
metálica com cobertura plástica com 
conjuntos de micro lâmpadas LED.  

• Layout: semi-arco luminoso, com base 
para auto sustentação, pronto para 
instalação. 

• Tema: Cor branca, com vazamento em 
forma de estrela. 

OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

 
Und. 

 
35 

06 

Semi-arco azul 

• Dimensão: aproximada de 3,40 m de 
altura, 2,70 m de Largura. 

• Material:  estrutura metálica 
galvanizada de tubos metalon 20x20 
PAR18, ferros chatos 3/8x1/8 e 
redondos 3/8 contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm, 36 
lâmpadas por metro com visualização 
em 360graus, com aplicação de tela 
metálica com cobertura plástica com 
conjuntos de micro lâmpadas LED.  

• Layout: semi-arco luminoso, com base 
para auto sustentação, pronto para 
instalação. 

• Tema: Cor azul 
OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas. 

 
Und. 

 
30 

07 

Presépio luminoso vazado. 

• Dimensão: aproximada de 1,80 m de 
altura e 6,00 m de Largura. 

• Material: estrutura metálica galvanizada 
de tubos metalon 20x20 PAR18, ferros 

 
Und. 

 
01 
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chatos 3/8x1/8 e redondos 3/8 
contornado com mangueira luminosa 
LED 13mm, 36 lâmpadas por metro. 

• Layout: contorno vazado em forma de 
presépio (Os Três Reis Magos, Maria, 
José, menino Jesus e o Anjo Gabriel) 
com base para auto sustentação, pronto 
para instalação. 

• Tema: Cor branca 

OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

08 

Enfeite luminoso espeto de jardim 

• Dimensão: aproximada de 1,20 m de 
altura e 0,30 m de largura. 

• Material:  estrutura metálica 
galvanizada de ferros chatos 3/8x1/8, 
redondos 3/8, contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm e 36 
lâmpadas por metro, em forma de 
estrelas. 

• Layout: espeto com estrela na ponta 

• Tema: Cor azul 
OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas. Enfeite luminoso papai Noel 
com saco de presentes 

 
 

 
Und. 

 
30 

09 

Enfeite luminoso papai Noel com saco de 
presentes 

• Dimensão: aproximada de 1,80 m de 
altura e 1,40 m de largura. 

• Material: estrutura metálica galvanizada 
de ferros chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, 
contornado com mangueira luminosa 
LED 13mm e 36 lâmpadas por metro, 
preenchido com tela metálica de 
cobertura plástica, recoberta por 1 
cordão de led lampada 5mm, interligados 
por 3 fios 2mm, com tomadas e 
retificadores de 9x2,5cm blindados para 
uso externo.  

• Layout: Contorno do Papai Noel com 
saco de presente, preenchido 

• Tema: Luzes branca e vermelhas 

OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

 
Und. 

 
01 

10 Enfeite luminoso caixa de presentes   
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• Dimensão: aproximada de 1,70 m de 
altura e 1,30 m de largura. 

• Material: estrutura metálica galvanizada 
de ferros chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, 
contornado com mangueira luminosa 
LED 13mm e 36 lâmpadas por metro 

• Layout: Contorno vazado de uma caixa 
de presente com laço e estrelas 

• Tema: Luzes branca e vermelhas 

OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

Und. 05 

11 

Enfeite luminoso estrela de 5 pontas 

• Dimensão: aproximada de 0,80 m de 
altura e 0,80 m de largura. 

• Material: estrutura metálica galvanizada 
de ferros chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, 
contornado com mangueira luminosa 
LED 13mm e 36 lâmpadas por metro 

• Layout: Contorno vazado de uma estrela 
de 5 pontas 

• Tema: Luzes amarela (morna) 
OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas.  

 
Und. 

 
20 

12 

Enfeite luminoso com escrita “Feliz Natal” 

• Dimensão: aproximada de 0,55 m de 
altura e 2,95 m de comprimento. 

• Material: produzido em estrutura 
metálica galvanizada de tubos metalon 
20x20 PAR18, ferros chatos 3/8x1/8, 
redondos 3/8, contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm e 36 
lâmpadas por metro.  

• Layout: em forma da escrita “Feliz 
Natal” 

• Tema: na cor branca 

 
Und. 

 
01 

13 

Enfeite luminoso com escrita “Feliz Natal” 

• Dimensão: aproximada de 1,20 m de 
altura e 5,00 m de comprimento. 

• Material: produzido em estrutura 
metálica galvanizada de tubos metalon 
20x20 PAR18, ferros chatos 3/8x1/8, 
redondos 3/8, contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm e 36 
lâmpadas por metro.  

• Layout: em forma da escrita “Feliz 
Natal” 

 
Und. 

 
01 
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• Tema: na cor branca 

14 

Letreiro luminoso com escrita “Boas Festas” 

• Dimensão: aproximada de 1,70 m de 
altura e 8,00 m de largura. 

• Material: produzido em estrutura 
metálica galvanizada de tubos metalon 
20x20 PAR18, ferros chatos 3/8x1/8, 
redondos 3/8, contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm e 36 
lâmpadas por metro. 

• Layout: em forma da escrita “Boas 
Festas” adornada na parte superior com 
movimento das fagulhas em estrelas. 

• Tema: na cor branca. 

 
Und. 

 
01 

15 

Enfeite luminoso tipo constelação 

• Dimensão: aproximada de 1,22 m de 
altura e 7,00 m de comprimento. 

• Material: produzido em estrutura 
metálica galvanizada de tubos metalon 
20x20 PAR18, ferros chatos 3/8x1/8, 
redondos 3/8, contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm e 36 
lâmpadas por metro.  

• Layout: em forma da constelação 

• Tema: na cor branca 

 
Und. 

 
02 

16 

Adereço luminoso para poste conjunto de 
estrelas 

• Dimensão: aproximada de 3,30 m de 
altura e 1,6 m de largura. 

• Material: produzido em estrutura 
metálica galvanizada, de tubos metalon 
20x20 galvanizada de ferros chatos 3/8 x 
1/8, redondos 3/8, contornado com 30m 
de mangueira luminosa LED 13mm e 36 
lâmpadas por metro.  

• Layout: Forma de conjunto de estrela na 
vertical. Contorno vazado das estrelas. 
Pronto para instalação 

• Tema: na cor branca. 

 
Und. 

 
28 

17 

Pingente luminoso arabesco com estrelas 

• Dimensão: aproximada de 1,80 m de 
altura e 0,85 m de largura. 

• Material: Produzido em estrutura 
metálica galvanizada de ferros chatos 3/8 
x 1/8, redondos 3/8 e cantoneiras para 
adaptação ao poste, com contorno duplo 

 
Und. 

 
61 
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de mangueira luminosa LED 13mm e 36 
lâmpadas por metro. 

• Layout: em arabesco com 3 estrelas 
vazadas. 

• Tema: Cor branco 

18 

Enfeite luminoso Trenó 

• Dimensão: aproximada de 1,90 m de 
altura e 7,00 m de largura. 

• Material:  Produzido em estrutura 
metálica galvanizada de ferros chatos 3/8 
x 1/8, redondos 3/8, contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm e 36 
lâmpadas por metro. Preenchido com 
tela metálica de cobertura plástica, 
recoberta por âmpada 5mm, interligados 
por 3 fios 2mm, com tomadas e 
retificadores de 9x2,5cm blindados para 
uso externo.  

• Layout: Ter o contorno no formato de 
Papai Noel em trenó puxado por 4 renas 

• Tema: Cores branco e vermelho 

 
Und. 

 
01 

 

19 

Anjo Luminoso 

• Dimensão: aproximada de 3,00 m de 
altura e 2,15 m de largura. 

• Material: Produzido em estrutura 
metálica galvanizada de tubos de 
metalon 20x20 PAR 18, ferros chatos 
3/8x1/8 e redondos 3/8, contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm, 36 
lâmpadas por metro. Preenchido com 
tela metálica de cobertura plástica, 
recoberta por lampada 5mm, 
interligados por 3 fios 2mm brancos, com 
tomadas e retificadores de 9x2,5cm 
blindados para uso externo.  

• Layout: Ter o contorno no formato de 
anjo 

• Tema: Cor branco e amarelo 

OBS: Não serão aceitas, em hipótese alguma, 
estruturas brutas. 

 
Und. 

 
10 

 

Lote 03 Mangueira led e afins 

 01 

Mangueira Led branca 

• Descrição: Mangueira Luminosa LED 
Branca, com 36 lâmpadas por metro, com 
visualização 360º, cobertura em PVC com 
filtro UV, 13mm de diâmetro, com 

M 2.100 
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possibilidade de corte a cada 2 metros, 
sendo 220v  

 02 

Tomada Plug para mangueira LED 

• Descrição: Conector para mangueira LED 
redonda, com grau de proteção IP54, 
com fonte de alimentação bivolt 

Und. 94 

 03 Emenda de mangueira led bivolt Und. 105 

LOTE 04 

Luminária em forma de estrela. 

• Dimensão: aproximada de 0,65 m de 
altura, 0,65 m de Largura e 0,30 m de 
profundidade. 

• Material: Polietileno resistente, de 
5mm, com coloração extrudada e com 
lâmpada eletrônica de 15w. 

• Layout: estrutura luminosa em formato 
de estrela de 5 pontas, pronta para 
instalação. 

• Tema: Cor branca 

Und. 30 

 

LOTE 05 

Cordão de Led (Pisca) 

• Dimensão: tamanho aproximado de 11 
m de comprimento, sendo 10 m com 
lâmpadas em sua extensão. 

• Material: fio verde, com 3 fios de 2mm, 
lâmpada de 5mm. Tomada macho e 
fêmea e retificador blindado de 
9.00x2.5cm 

• Layout: Linear de 10 metros de 
comprimento com espaçamento de 0.10 
m entre as lâmpadas, 12w e Bivolt.  

• Tema: Luzes branca 

 
Und. 

 
806 

 

LOTE 06 

Refletor RGB 100W Led 

• Características: Refletor RGB 100W LED, 
de sistema RED GREEN BLUE, com 
alternância de cores. Potência do LED 100 
watts, voltagem AC 85V-265V. 
Frequência: 50Hz60Hz, Fator: >0,98, 
Voltagem de saída: DC 30-36V, Tipo de 
LED: 1chip tecnologia C.O.B., Eficiência 
Luminosa 70-80LM/W, Angulo de 
Iluminação: 90º-120º, IP65, Vida Útil: 
50.000Horas. 

• Cor do Corpo: Preto Fosco 

• Garantia: 1 ano  

 
Und. 

 
46 

LOTE 07 

Cortina luminosa em forma de Estrelas Brancas  

• Dimensão: aproximada de 0,85 m de 
altura e 4,30 m de largura. 

 
Und. 

 
03 
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• Material: produzido em estrutura 
metálica galvanizada de tubos metalon 
20x20 PAR18, ferros chatos 3/8x1/8 e 
redondos 3/8 contornado com 
mangueira luminosa LED 13mm, 36 
lâmpadas por metro, com aplicação de 
conjuntos de micro lâmpadas LED.  

• Layout: Forma de cortina de estrelas 
brancas 

• Tema: na cor branca. 

 

LOTE 08 

Cascata de Led – 400 lâmpadas branco morno 

• Características: Cascata em LED com 400 
lâmpadas mornas, corrente 20mA. 40W. 
Medindo 11 metros (10 metros de 
lâmpadas) por 0.50m de queda 
assimétrica (variação entre 0.20 a 
0.50m). Espaçamento de 5,5cm entre as 
lâmpadas e 14cm entre as quedas. Fio 
duplo branco 1,5mm. Tomada macho e 
fêmea. 

 
Und. 

 
57 

 

LOTE 09 

Pingente tipo tubo Snowfall 

• Características: Tubo Snowfall LED 
Branco 1,00 m, com função meteoro, 
com 60 lâmpadas brancas. Visualização 
360º. Bivolt.  

 
Und. 

 
200 

LOTE 10 

Grinalda de ramas. 

• Dimensão: circunferência de 0,20 m. 

• Material: Revestimento em PVC que não 
propaga chamas. 

• Layout: a cada metro possuir no mínimo 
168 pontas. 

Tema: Cor verde  

Metro 

linear 
 

100 

LOTE 11 

Grama sintética verde 

• Característica: Superfície 100% 
polietileno, base de tela 100% 
polipropileno revestida por 39,7% látex, 
60% PU e Microfresh, 50.000 pontos por 
m², distância entre carreiras de 5mm, 
altura do fio de 12mm.   

M² 150 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 A Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade de Nova Friburgo é responsável por 
realizar anualmente licitações para atendimento dos eventos municipais e, este ano, ficará também 
responsável por elaborar o certame para decoração em comemoração do Advento.  
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3.2 No intuito de valorizar o espírito natalino de nossa cidade, promover um aspecto de beleza e 
harmonia nesta data, esta Secretaria desenvolveu o projeto de ornamentação e iluminação 
decorativa, ambientando o espaço urbano para que as famílias possam contemplar a decoração de 
Natal.  

 
3.3 O projeto natalino 2021 para a cidade de Nova Friburgo terá como princípio a integração da 
população em torno do brilho das luzes e do clima de união e solidariedade que o momento sugere.  

 
3.4 A decoração proposta busca valorizar a aura e o espírito natalino em harmonia com a tradição 
histórica e cultural da cidade, além de potencializar o reconhecimento da Cidade de Nova Friburgo 
como destino turístico. 

 
3.5 Este projeto, além de trazer uma iluminação especial à cidade, trará ao mesmo tempo lazer, 
entretenimento e a devida reflexão ao verdadeiro sentimento do Natal: o nascimento do menino 
Jesus, trazendo em cena mais uma vez o espírito de esperança que é necessário diante ao momento 
em que o mundo todo está passando. 

 

3.6 O frete para entrega das peças deverá ser por conta da contratada.  
 

3.7 O projeto de decoração natalina para o ano de 2021 compreende em realizar intervenções nos 
seguintes locais:  

3.7.1  No centro da cidade - Praça Marcílio Dias, Av. Comte Bittencourt, Praça do Suspiro, 
Praça Getúlio Vargas, Avenida Alberto Braune, Prefeitura Municipal, Igreja Matriz, Capela de 
Santo Antônio, Igreja Luterana, Centro Espírita, Teatro Municipal, Centro de Turismo e Ponte 
dos Arcos. 
 
3.7.2 Em Riograndina – Praça Nossa Senhora do Rosário e o coreto. 
 
3.7.3 Em Amparo – Rua colorida e coreto. 
 
3.7.4 Em Lumiar – Lago de Lumiar, Praça Carlos Maria Marchon e coreto. 
 
3.7.5 Em Conselheiro Paulino – Praça Laffayete Bravo e coreto. 
 
3.7.6 Em São Pedro da Serra – Praça João Heringer e coreto. 
 
3.7.7 Em Olaria – Praça 1 de Maio 
 
3.7.8 Em Mury – Na rotatória RJ 116 com RJ 142 
 
3.7.9 Via Expressa – em frente ao espaço de eventos 
 
3.7.10 Em Campo do Coelho – Em frente a Igreja Católica 
 

3.8 O quantitativo solicitado teve como base as dimensões dos espaços públicos que serão 
ornamentados:  
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Lote Item Descrição Und Qnt. Justificativa do quantitativo 
Lote 01 Estrutura de Fibra de Vidro 

 

01 
Estrutura de casa em formato de bota 
gigante. 
 

Und. 01 Será feito apenas um cenário da Praça Dermeval Barbosa 
Moreira 

02 
Boneco (menino) assistente de Papai 
Noel. 
 

Und. 01 Será usado apenas 1 peça para compor o cenário 

03 
Boneco (menina) assistente de Papai 
Noel. 
 

Und. 01 Será usado apenas 1 peça para compor o cenário 

04 
Estrutura em formato de Cogumelo 

 
Und. 02 Serão usados 2 peças, uma de cada lado, para compor o 

cenário 

05 
Poltrona Cupcake em formato de 
árvore de natal. 

 
Und. 01 Será usado apenas 1 peça para compor o cenário 

06 
Enfeite girassol duplo. 

 
Und. 02 Serão usados 2 peças, uma de cada lado, para compor o 

cenário 

07 
Bengala de doce. 
 

Und. 01 Será usado apenas 1 peça para compor o cenário 

08 Cenário de bolas de natal gigantes 
com poltrona 

 
Und. 

 
01 01 para compor cenário na Praça Getúlio Vargas 

09 Escultura Trenó cenográfico Und. 01 Para compor o cenário fantasia na Praça Dermeval 
Barbosa Moreira 

10 
Rena cenográfica 
  

Und. 04 04 para compor o cenário fantasia puxando o trenó na 
Praça Dermeval Barbosa Moreira 

Lote 02 Estrutura metálicas Iluminadas 

 

01 
Árvore de Natal Luminosa 4,50 Branca 
 

Und. 03 Serão colocados em 3 canteiros da Praça Getúlio Vargas 

02 Árvore de Natal Luminosa 8,60 azul Und. 02 1 árvore para a Via Expressa e 1 para Praça Marcílio Dias 

03 Árvore de Natal Luminosa 6,50 branca Und. 01 Para a Praça do Suspiro 
04 Árvore de Natal Luminosa 6,50 Azul Und. 08 Uma para cada distrito de Nova Friburgo 

05 Semi-arco de Estrelas 3,40 Branca  
Und. 

 
35 

15 usadas na Praça do Suspiro e 20 na Praça Getúlio 
Vargas, para cobrir um total de 132 metros linear 

06 Semi-arco azul  
Und. 

 
30 

30 semi-arco para cobrir 840 metros de extensão da Av. 
Comte. Bittencourt, espaçado aproximadamente  840m 
de extensão. 

07 Presépio luminoso vazado.  
Und. 

 
01 01 para a praça do Suspiro 

08 Enfeite luminoso espeto de jardim 
 

 
Und. 

 
30 30 para Praça Marcílio Dias – 6 em casa canteiro. 

09 Enfeite luminoso papai Noel com saco 
de presentes 

 
Und. 

 
01 01 para Praça Marcílio Dias – em frente ao único coreto 

10 Enfeite luminoso caixa de presentes  
Und. 

 
05 05 para Praça Marcílio Dias – 1 em casa canteiro. 

11 Enfeite luminoso estrela de 5 pontas  
Und. 

 
20 

20 para decorar as colunas do coreto da Praça Getúlio 
Vargas 

12 Enfeite luminoso com escrita “Feliz 
Natal” 0,55m  

 
Und. 

 
01 01 para ser instalado na fachada da prefeitura 

13 Enfeite luminoso com escrita “Feliz 
Natal” 1,20m 

 
Und. 

 
01 Para ser colocado no coreto da Praça Marcílio Dias 

14 Letreiro luminoso com escrita “Boas 
Festas” 

 
Und. 

 
01 

Para usar na decoração do coreto da Praça Getúlio 
Vargas 

15 Enfeite luminoso tipo constelação  
Und. 

 
02 

02 para ser instalado na fachada da prefeitura – 1 de 
cada lado 

16 Adereço luminoso para poste 
conjunto de estrelas 

 
Und. 

 
28 

Adereços para os 28 postes existentes na praça Getúlio 
Vargas 

17 Pingente luminoso arabesco com 
estrelas 

 
Und. 

 
61 

Para colocar 1 em cada poste da Av. alberto Braune e 
Viaduto, são 61 postes no total 
 

18 Enfeite luminoso Trenó  
Und. 

 
01 Parca ser colocado no telhado da Rodoviária Urbana 
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19 Anjo Luminoso  
Und. 

 
10 

 

Para os 5 canteiros da Praça Marcilio Dias – 2 por 
canteiro = 10 und. 

Lote 03 Mangueira led e afins 

 01 Mangueira Led branca M 2.100 

550m para fachada da Prefeitura 
350m para fachada da Igreja Matriz 
300m para fachada do Antigo fórum 
300m para Igreja Luterana 
200m para Centro Espírita 
200m para Centro de Turismo 
200m para Fundação D. João VI  

 02 Tomada Plug para mangueira LED Und. 94 

40 para fachada da Prefeitura 
10 para fachada da Igreja Matriz 
10 para fachada do Antigo fórum 
10 para Igreja Luterana 
08 para Centro Espírita 
08 para Centro de Turismo 
08 para Fundação D. João VI  

 03 Emenda de mangueira LED bivolt 
 

Und. 105 1 para cada 20m de mangueira LED (serão 2.100 
adquirido) 

Lote 04 Luminária em forma de estrela. Und. 30 Serão usadas 105na Praça do Suspiro e 15 na Praça 
Dermeval 

Lote 05 Cordão de Led (Pisca)  
Und. 

 
806 

Na Praça Getúlio Vargas serão usados 04 cordões por 
árvore, sendo 82 árvores = 328 cordoes 
 
Na Avenida Alberto Braune serão usados 02 cordões por 
árvores, sendo 31 árvores = 62 cordões 
 
Na Av. Comte. Bittencourt serão usados 03 cordões por 
árvores, sendo 70 árvores = 210 cordões 
 
Na praça Marcílio Dias serão usados 04 cordões por 
árvore, sendo 20 árvores = 80 cordoes  
 
Na Praça Dermeval Barbosa Moreira serão usados 3 
cordões por árvores, sendo 111 cordões 
 
Na rotatória da Av. Conselheiro Julios Arp seá usado 1 
cordão em 15 árvores existentes no local 
 

Lote 06 Refletor RGB 100W Led  
Und. 

 
46 

Serão utilizados 12 para os canteiros da Praça Dermeval, 
04 para iluminar o cenário fantasia, 10 nas árvores em 
frente a prefeitura e 20 nas árvores na Praça Getúlio 
Vargas 

Lote 07 Cortina luminosa em forma de Estrelas 
Brancas  

 
Und. 

 
03 

03 und. para circular todo o coreto da Praça Getúlio 
Vargas 

Lote 08 Cascata de Led – 400 lâmpadas branco 
morno 

 
Und. 

 
57 

30 unid. pra circular toda a Rodoviária Urbana 
03 para a facha da do Antigo Forum 
05 para o coreto da Praça Marcílio Dias 
19 para os coretos dos bairros 

Lote 09 Pingente tipo tubo Snowfall  
Und. 

 
200 

Para ser colocado em 20 árvores na Praça Marcílio Dias – 
10 por árvore = 200 

Lote 10 Grinalda de ramas.  
ML 

 
100 

Para circular todo o cenário fantasia na Praça Dermeval 
Barbosa Moreira de 100 metros de circunferência 

Lote 11 Grama sintética verde M² 150 Para cobrir todo o piso do cenário fantasia na Praça 
Dermeval Barbosa Moreira de 150 m² de área 

 
 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1  Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 
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Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 
ou licitar com a Administração Pública;  
 OBS.: As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde que 
demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação e 
homologação do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 11.101/2005).  

 

4.2 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidades vinculadas ao 
Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 
dirigentes ou responsáveis técnicos. 

 

4.3 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes desta aquisição, previstos no presente Termo de Referência correrão 
por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, conforme especificado 
a seguir: 

 
 

5.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.30 - 51 

5.1.2 Fonte de Recurso: 17  

5.1.2 Programa de Trabalho: 17.001.2.369.500.13.2116 
       

5.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, 
CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, 
NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 

 

6. DA ENTREGA E CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO 
 

6.1 O fornecimento será efetuado no endereço abaixo, com prazo de entrega não superior a 10 dias 
úteis contados do recebimento da Nota de Empenho, ou da assinatura do contrato, se for o caso. 
Frete por conta da contratada. 

 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade 

Endereço: Av. Alberto Braune 225 - Centro 

Horário de entrega Segunda a sexta-feira, das 09h as 17h 

 
6.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
apresentada. 
6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada, devendo ser 
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substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.4 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. DA VISITA TÉCNICA 
 

 As empresas interessadas em participar do certame poderão, de forma facultativa, realizar 

visita técnica a fim de sanar dúvidas relativas aos detalhes técnicos do objeto.  

 Os agendamentos deverão ser feitos através do e-mail turismo.pmnf@gmail.com ou pelo 

telefone (22) 2522-8051, de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.  

 A Visita Técnica deverá ser realizada no mínimo dois dias úteis antes da data do certame. 

 O não comparecimento à Visita Técnica não justificará desconhecimento acerca dos 

detalhes referentes ao objeto do certame. 

8. DA LIQUIDAÇÃO 
 

8.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 
Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018. 
 

9. DO PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018, 
desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

• Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

• FGTS; 

• PGE – referente a Dívida Ativa Estadual; 

• Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

• Estadual CND – referente ao ICMS. 
 

9.2  A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, 
para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

 

9.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, 
são obrigações da CONTRATANTE: 

 

10.1.1 Fiscalizar a aquisição, através de profissional designado para este fim, em conformidade 
com o contrato; 

 

mailto:turismo.pmnf@gmail.com
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10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo. 

 

10.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da aquisição 
 

10.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada. 

 

10.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada; 
 

10.1.6 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

 

10.1.7 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente Termo 
de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso de descumprimento de 
qualquer obrigação por parte da CONTRATADA. 
 
10.1.8 comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
10.1.9 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
 
10.1.10 Efetuar o pagamento a contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
 
10.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução da presente aquisição, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

11.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas pertinentes, 
são obrigações da CONTRATADA: 

11.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica, 
na qual contarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia e/ou validade; 
11.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso) 
11.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os 
Artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
11.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  
11.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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11.1.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
11.1.7 Manter preposto aceito pela administração da Secretaria Municipal de Turismo e 
Marketing da Cidade para representá-la na execução do contrato; 
11.1.8 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato; 
11.1.9 Cumprir o objeto do presente de acordo com as especificações nele contidas, no Edital 
da Licitação, bem como com a legislação em vigor; 
11.1.10 Responsabilizar-se na forma da Lei, por quaisquer danos causados diretamente aos 
bens do município ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da em razão da existência de fiscalização 
da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade. 
11.1.11 Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e 
qualquer equipamento que precise ser retirado dos espaços para conserto, com a prévia 
autorização e comunicação aos fiscais do contrato; 
 

12. DA GARANTIA 

 Declarar, detalhadamente, a garantia dos itens com instalação luminosa e 
elétrica, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento definitivo, referentes aos LOTES 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09. 
 
13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

13.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

15. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

15.1 O acompanhamento e a fiscalização da aquisição serão exercidos por representantes da 
Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

 

15.2 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam 
designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Ozório Junior Tardin da Silva 100.022 Gestor titular 

Michele Mendes Cordeiro Salarini 062.645 Gestor substituto 
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Renan da Silva Alves 062.737 Fiscal titular 

Adriana de Araújo Ribeiro 062.644 Fiscal substituto 
 

15.3 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

15.4 O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da aquisição e do contrato; 

 

15.5 A verificação da adequação da aquisição deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência; 

 

15.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

16. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 
 

16.1 O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos setores 
requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas aqui 
apresentadas. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente Termo 
de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das 
sanções previstas na lei 8.666/93.  

 

22.1.1 Comete infração administrativa a contratada que: 
 

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

-  Apresentar documentação falsa; 
 

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

-  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

-  Não mantiver a proposta; 
 

-  Cometer fraude fiscal; 
 

-  Comportar-se de modo inidôneo; 
 

17.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 

17.3  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:  
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22.3.1 Advertência;  
 

22.3.2 Multa: 
 

22.3.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

 

22.3.2.2. compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 
correspondente ao mês em que foi constatada a falta;  

 

22.3.2.3. moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o 
valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), 
ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

 

22.3.2.4. moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do 
contrato; 

 

22.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

22.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 

17.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

 

17.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

 

17.6  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 
 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
 

19. DA RESCISÃO 
 

19.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 
legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Turismo e 
Marketing da Cidade o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento; 

 

19.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 
constituem motivos para a rescisão do contrato: 
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19.2.1 Atraso injustificado na entrega do objeto sem justa causa e prévia comunicação à 
Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade; 

 

19.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado 
pelo representante da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade. 
 

19.3 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos 
do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos 
primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
 

 
Nova Friburgo/RJ, 24 de setembro de 2021. 

 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

  
___________________________ ___________________________ 

Ozório Junior Tardin da Silva Renan  da Silva Alves 
Matr.: 100.022 Matr.: 062.737 

  

 
 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 
autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

Ciente, de acordo: 

 

_____________________________________ 
Maria Angelica Rocha 

Secretária Municipal de Turismo e Marketing  da Cidade 
Matr.: 115.191 

 

 
 
 


